
  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO MARIA APARECIDA PEDROSSIAN DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
MATO GROSSO DO SUL

Avenida Senador Filinto Muller, nº 355 - Bairro Vila Ipiranga
Campo Grande-MS, CEP 79080-190
- http://humap-ufms.ebserh.gov.br

Portaria - SEI nº 01, de 05 de janeiro de 2026

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO MARIA APARECIDA PEDROSSIAN DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e regimentais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 45 do Regulamento de Compras e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares - Ebserh , versão 3.0, aprovado em 17/07/2025, que disciplina que as licitações serão processadas e
julgadas por Agente de Licitação, empregado, servidor de cargo efetivo cedido ou em exercício na Ebserh;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR como agentes de licitações no âmbito do Hospital Universitário “Maria Aparecida
Pedrossian"/Humap-UFMS os empregados públicos abaixo relacionados:

Agente de Licitação:

Alessandra Duarte de Lima - SIAPE: 30XXX16

Fátima Cristina Lenz - SIAPE: 30XXX75

Giovanna Valejo da Silva Gonçalves - SIAPE: 34XXX93

Igor Vianna Garcia - SIAPE: 30XXX09

Maycon Calvis dos Santos - SIAPE: 33XXX53

Sérgio Sobreira Aquino - SIAPE: 22XXX48

Tereza Helena Silva - SIAPE: 35XXX72

Art. 2º Os agentes de licitação nomeados, podem atuar como equipe de apoio respeitando o principio da segregação
de funções;

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá validade até o final do respectivo exercício,
podendo haver inclusões ou destituições de colaboradores, a critério da autoridade signatária, conforme preconiza o
art. 45º, §1º do RCC.

 

                                                                                                                                                       CARLOS ALBERTO MORAES
COIMBRA

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Moraes Coimbra, Gerente, em
05/01/2026, às 16:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 56750443 e
o código CRC EF3317EA.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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